
Rosário Oeste/MT, 22 de Março de 2022.



Ofício nº. 038/GAB/PMRO/2022.	




	Senhor Presidente,




	Encaminhamos a Vossa Excelência a Mensagem de Lei n.º 007/2022, para a devida apreciação desta Egrégia Casa de Leis, que contém Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal 1.353/2013, e inclui pagamento de profissional para realização de plantão médico de sobreaviso para transporte/remoção de pacientes em UTI móvel, e da outras providencias”.

		Atenciosamente,




ALEX STEVES BERTO
Prefeito Municipal











Exmo. Senhor 
AMILSON CLAUDIO NEPONUCENO
DD. Presidente da Câmara Municipal de Rosário Oeste – MT

MENSAGEM 007/2022


Senhor Presidente
Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras




	Ao tempo em que elevamos nossos votos de estima e consideração, apresentamos a esta Casa de Leis a mensagem de n.º 0007/2022, para a devida apreciação desta Egrégia Casa de Leis, que contém Projeto de Lei que: “Altera a Lei Municipal 1.353/2013, e inclui pagamento de profissional para realização de plantão médico de sobreaviso para transporte/remoção de pacientes em UTI móvel, e da outras providencias”.

	Trata-se da inclusão em tabela de honorários já pagos a titulo de plantão para profissionais da saúde, o pagamento para plantão médico de sobreaviso para UTI móvel para transporte/remoção de paciente em UTI.

	Ressalta-se que a demanda se dá como necessária no presente momento, devido ao fato da aquisição de 03 (três) UTI’s móveis pela atual gestão, e que pacientes em estado grave somente podem ser removidos e serão recebidos em outras unidades de saúde com a presença de um médico afim de que este monitore ininterruptamente parâmetros vitais do paciente, opere os aparelhos equipados nas UTI’s móveis e também medicá-los caso seja necessário durante o trajeto. 

	Pelo exposto solicitamos dos nobres pares desta Casa de Leis a análise e aprovação do Projeto de Lei, a bem do interesse público, em regime de urgência.

	Atenciosamente,	



__________________________
ALEX STEVES BERTO
Prefeito Municipal
[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº .011/2022
de 22 de Março de 2022


 “Altera a Lei Municipal 1.353/2013, e inclui pagamento de profissional para realização de plantão médico de sobreaviso para transporte/remoção de pacientes em UTI móvel, e da outras providencias”.


	ALEX STEVES BERTO, Prefeito Municipal de Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei Municipal 1.353/2013 passará a vigorar da seguinte forma:

Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar pagamentos a titulo de incentivos, plantões e sobre-avisos aos profissionais de saúde da Secretaria Municipal de Saúde em desempenho de das funções abaixo descritas, conforme quadro a seguir:

	Descrição
	Valor 

	Plantão médico 
	R$ 750,00 12 horas

	Plantão médico de sobreaviso para transporte/remoção de pacientes em UTI móvel
	R$ 500,00 12 horas

	Plantão enfermeiro 
	R$ 270,00 12 horas	

	Plantão técnico de enfermagem 
	R$ 75,00 12 horas

	Plantão técnico de enfermagem de sobreaviso para transporte de pacientes 
	R$ 300,00 (a cada 15 dias)

	Recepcionista do Pronto Atendimento 
	R$ 50,00 12 horas

	Médico autorizador de AIH 
	R$ 2.000.00 (mensal)

	Médico Auditor
	R$ 2.000,00 (mensal)



Art. 2º. Os demais dispositivos legais previstos na Lei Municipal 1353/2013 e não alterados no presente momento, permanecem vigentes e inalterados.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal, Rosário Oeste - MT, em 22 de Março de 2022.


ALEX STEVES BERTO
Prefeito Municipal
____________________________________________________________________________
Av. Otávio Costa, S/Nº, Bairro Santo Antônio, Rosário Oeste – MT
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